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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Ntt 08lll4-021" Alteração

o INSTrruro »r rRoroçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: M D F Comércio Varejista de Gombustíveis Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoôrctl: Margem esquerda do Rio Jutaí, (Porto da
Cidade), Centro, Jutaí-AM

CNPJ/CPF: 1 8.267.405/000í -56

Forr: (92) 99370-6060

REGrsrRo No IPAAM: 0405.2605

ArrvrDADE: Comercializaçâo de Combustível

INscRrÇÂo Esr,r.ou,u: 05. 344.3 1 6-0

FAx:

PRocEsso Ns: 5059/T/13

Loc,urzlçÃo DA ÂrrvrDADE: Margem esquerda do Rio Jutaí, (Porto da Cidade),
Centro, nas coordenádas geográficas 02'44'42,87"5 e66'46'17,17"W, Jutaí -AM.

FTNALTDADE: Autorizar o armazenamento e a comercializaçáo de produtos derivados
de petróleo (gasolina, óleo diesel) e óleo lubrificante em posto flutuante.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRÂDloon:Grande Ponru:Pequeno

PRAzo DE vALrDloE onsrl LtcrnÇe: 259 oIas.

Rosa M Oliveira Geissler Juliano Marcos nte de Souza
Técnica Diretor te

www.ipaam.am.gov.br
twitter-com/lpaamAM l
instagÍam.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am. gov-br
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Av. Mario Yparanga, 3280, Parquê
Dez. cEP: 6905G030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM
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GOVERiaO OO EST DO

A te nção:
. Esta licença é composta de l2 restriçô€s e/ou condições cotrstântes no verso. cujo não

cumprimento/atetrdimento sujeitará â sua invalidaçâo e/ou os penalidades previstâs em normas.
. Esta licerça náo comprova nem substitui o documerto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licênçâ deve perma[ecer na locâlizâção dâ âtividade e exposta de forma visível (frente e

verso).

Manaus-AM, l0 de Julho de 2023



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALTDADE DESTA LICENÇA - LO N" 081/14-02 t. Atteração

l. O pedido de licencjamento e a respectiva concessâo da mesmq só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n'.3.7E5 de 24 de julho de 2012;

2. A soliciração da renovação da Licença Ambiental deverá ser requêrida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme at.23, da Lei n'.3.7E5 de 24 de julho de
20t2;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo no. 5059fl13.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licençq com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e Íinalidade constante na
mesmq ddvendo o interessado requereÍ ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instalações
Íisicas do empreendimento, adotaÍ procedimentos constantes no Plano Individual de
Emergência - PEI e encamiúar imediatamente ao IPAAM, o relatório conclusivo do
evento, comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, armazenar e entregar ao coletor
autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo
mânter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e
os Certificados de coleta de óleo lubrjficante usado ou contaminado, pelo prazo de 05
(cinco) anos, conforme determina a Resolução CONAMA n" 362/05.

9. Manter atualizada as vistorias de inspeção de segurança da embarcação.
10. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, Cadastro Tecnico Federal - CTF,

expedido pelo IBAMA.
I L Apresentar quando da solicitação da renovação da Licença de Operaçâo:

â) Comprovante do esgotamento sanitfuio do empreendimento se houver manutenção
do sistema no periodo de vigência desta Licença.

b) Certificado de Segurança da Navegação - CSN
12. A concessío desta Licença invalide qualquer outro documento expedido pelo

IPAAIVi, para autorizeção da atividade a que a mesma se referrc.


